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1. TRABALHOS TOPOGRÁFICOS DE VERIFICAÇÃO DE COTAS 

1. Na barragem dos Mandantes; 

2. Na barragem do Salgueiro; 

3. Na barragem do Muquém; 

4. No eixo do canal: entre as estacas 1616 e 1621; 

5. No eixo do canal: entre as estacas 1878 e 1883; 

6. No eixo do canal: entre as estacas 1974 e 1979; 

7. No eixo do canal: entre as estacas 3272 e 3467; 

8. No eixo do canal: entre as estacas 325 e 644. Dos marcos MI 001A e B até os marcos 
MI 002A e B. 

9. Implantação de régua para medir o nível no reservatório da CHESF. 

2. BARRAGEM DOS MANDANTES 

2.1 REFERÊNCIAS 

• Des.1230-DES-2106-02-01-001 – Levantamento planialtimétrico do sítio da barragem 
dos Mandantes – Planta e perfil – R02; 

• MI 007A; 

• MI 007B. 

2.2 NIVELAMENTO ENTRE OS MARCOS 

Foram realizados quatro nivelamentos entre os marcos MI 007A e MI 007B, com 
resultados diferentes. Examinando o equipamento, descartamos a mira de cinco metros 
que estava com folga nas junções e era fortemente afetada pelo vento. 

Depois foram realizados mais dois nivelamentos, com dois níveis e quatro leituras 
simultâneas. Os níveis usados foram: o japonês Sokkia C-31 (da TEOTEC – alugado) e o 
suíço Kern GK0 (de Antonio Granja). 

Os resultados iguais mostraram que a diferença de nível entre os marcos citados é de 
22,222 metros. O relatório da Gerenciadora diz que a diferença de nível é 22,210 metros, 
portanto, existe um erro de 12 milímetros. 

Considerando que a distância entre os marcos é apenas 193,5 m – este erro é muito 
grande. Em nivelamentos para projetos de canais, estradas, linhas de transmissão e 
similares normalmente é adotada a tolerância de 6 mm por quilômetro (segunda ordem). 

Normas internacionais determinam que: “em nivelamento de primeira ordem, o erro não 
deve superar 2 mm por quilômetro”. 
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Os marcos estão implantados ao norte da estrada carroçável que une as fazendas Roça 
Velha e Jaburu, à jusante da ombreira direita da barragem. 

2.3 O EIXO DA BARRAGEM 

A verificação do nivelamento foi realizada a partir do MI 007B. A linha levantada é 
formada por 91 estacas distanciadas de 20,00 metros, com a seguinte numeração no 
campo: 5N, 4N, 3N, 2N, 1N, E0, E1, E2, E3, ..., E78, E79, E80, E81, E82, E83, E84 e 
E85. A identificação das estacas no campo está diferente da identificação no desenho. 

Do marco MI 007B, o nivelamento alcança o eixo da barragem na estaca 2N e não na 
estaca zero, como indica o detalhe do desenho em referência. Nas seções transversais 
foram encontradas algumas picadas, mas não foram encontrados piquetes. 

As estacas conferidas e suas diferenças em centímetros foram: 

•••• 4N........+3.......3N.......+1.......2N.......0.......E0.......+1; 

•••• 01.......0.......02.......+1.......03.......0.......06.......0; 

•••• 11.......+1.......16.......+3.......22.......+48? .......26.......+5; 

•••• 30.......+7.......34.......+7.......35.......+8.......38.......+8; 

•••• Trechos sem estacas (currais e roças).......66.......+18; 

•••• Trechos sem estacas (roças).......75.......+18.......77.......+22; 

•••• Trechos sem estacas (roças).......82.......+24.......85.......+25. 

A diferença que se acumula ao longo do eixo, atingindo 25 centímetros na estaca 85, 
provavelmente se deve ao uso de equipamentos inadequados para execução de 
nivelamentos, como por exemplo: GPS e estação total. 

2.4 O EIXO DO CANAL 

O canal não está indicado no desenho, mas ele cruza o eixo da barragem entre as 
estacas 03 e 04. 

Nas proximidades do cruzamento foram niveladas as estacas 1616 a 1621 do eixo do 
canal e constatamos que as cotas informadas no relatório da Gerenciadora estão, em 
média, 49 (quarenta e nove) centímetros mais altas que as cotas de verificação 
realizada pelo Consórcio. 

As cotas das estacas do eixo do canal estão incompatíveis com a cota do marco MI 
007B e conseqüentemente, com o eixo da barragem. Não foram encontradas picadas nas 
seções transversais do eixo do canal. 

3. BARRAGEM DO SALGUEIRO 

3.1 REFERÊNCIAS 
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• Des. 1230-DES-2105-02-01-001 – Levantamento planialtimétrico do sítio da barragem 
do Salgueiro – Planta e perfil – R02; 

• MI 009A; 

• MI 009B. 

3.2 NIVELAMENTO ENTRE OS MARCOS 

Não fizemos nivelamento entre os marcos MI 009A e MI 009B. O detalhe do desenho 
citado mostra que o transporte de cotas do marco MI 009B para o eixo da barragem foi 
feito em linha reta até a estaca zero, mas não encontramos nenhum vestígio de picada 
neste trecho de 483 metros que separa os dois pontos. Existe uma picada “muito suja” 
entre os dois marcos citados. O marco MI 009A foi implantado dentro da bacia hidráulica, 
a uns 3,5 metros abaixo da cota do provável nível normal de operação. O marco MI 009B 
aparentemente está na margem direita do reservatório, mas com as diferenças 
encontradas nas cotas, poderá também estar dentro do reservatório. 

3.3 O EIXO DA BARRAGEM 

Constituído por 96 estacas distanciadas de 20,00 metros, o eixo da barragem está 
identificado no campo da seguinte forma: 

• E5N, E4N, E3N, E2N, E1N, E0, E1, E2, E3, ..., E83, E84, E85, E86, E87, E88, E89 e 
E90. No desenho a identificação das estacas está diferente. 

A verificação partiu do marco MI 009A, seguindo pela estrada carroçável até a estaca 31. 
Daí, pela picada do eixo da barragem até as estacas zero e 5N. Depois a equipe 
topográfica do Consórcio fez o nivelamento da estaca 31 até a estaca 79, pela estrada 
carroçável, em seguida pela picada, foram verificadas as cotas das estacas 79 a 90. Em 
relação às cotas indicadas no desenho referido, na estaca 79 foi constatada uma 
diferença de +34 (mais trinta e quatro) centímetros e na estaca 90, +41 (mais quarenta e 
um) centímetros. 

Posteriormente, foi realizado outros dois nivelamentos entre as estacas 31 e 79, desta 
vez, pela “picada suja”, que conduziram a uma média aritmética de três resultados para a 
cota da estaca 79, que ficou com uma diferença de +33 (mais trinta e três) centímetros (e 
não +34), em relação às cotas do desenho. A diferença na estaca 90 baixou de +41 para 
+40 centímetros. 

Não foram encontrados piquetes nas seções transversais. 

As estacas conferidas e suas diferenças em centímetros foram: 

• 0.......+4.......3.......+2.......8 +5.......15.......+1; 

• 21.......+11.......26.......+10.......31.......+8.......26.......+10; 

• 38.......+12.......39.......+11.......40 +11.......42.......+16; 

• 44.......+19.......47.......+21......49......+21......51......+24; 
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• 56.......+26.......61.......+28......70 +32......79......+33; 

• 81.......+35.......82.......+39.......83 +38......84......+38; 

• 85.......+37.......86.......+28.......87 +30......88......+31; 

• 89.......+38.......90.......+40. 

A diferença que se acumula e atinge 40 centímetros na estaca 90, pode ser atribuída ao 
uso de equipamentos inadequados ou descalibrados. 

3.4 O EIXO DO CANAL 

O eixo do canal não está indicado no desenho em referência, mas o canal entra no 
reservatório à montante da ombreira esquerda da barragem, onde foram niveladas as 
estacas 1878 a 1883 e foi constatado que as cotas de verificação do Consórcio estão, em 
média, 56 (cinqüenta e seis) centímetros mais baixas que as cotas informadas no 
relatório da Gerenciadora. 

Na saída do reservatório, o canal cruza com o eixo da barragem entre as estacas 01 e 02, 
onde foram niveladas as estacas 1974 a 1979. Neste trecho, as cotas da verificação do 
Consórcio ficaram, em média, 42 (quarenta e dois) centímetros mais altas que as 
cotas do relatório da Gerenciadora. 

Nos dois casos as cotas do eixo do canal, não estão de acordo com a altitude do 
marco MI 009A e, em conseqüência, com o eixo da barragem. 

Não encontramos picadas nas seções transversais do canal. 

4. BARRAGEM DO MUQUÉM 

4.1 REFERÊNCIAS 

• Des. 1230-DES-2105-02-01-001 – Levantamento planialtimétrico do sítio da barragem 
Muquém – Planta e perfil – R02. (O número está igual ao número da barragem do 
Salgueiro); 

• MI 014A; 

• MI 014B. 

4.2 NIVELAMENTO ENTRE OS MARCOS 

Foram feitos dois nivelamentos entre os marcos MI 014A e MI 014B e encontrada uma 
diferença desprezível de 2 (dois) milímetros. 

Os marcos de referência ficam a mais de 3200 metros do eixo da barragem e foram 
implantados a 3,8 km da rodovia PE-360, nas margens da estrada carroçável que liga o 
quilômetro 33 da rodovia ao povoado Jacu. 

4.3 O EIXO DA BARRAGEM 
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O eixo levantado é constituído de 86 estacas com a seguinte numeração no campo:  

5N, 4N, 3N, 2N, 1N, E0, E1, E2, E3, ..., E73, E44, E55, E76, E77, E78, E79 e E80. No 
desenho a identificação das estacas está diferente da numeração no local. Realizamos o 
transporte de cotas partindo do marco MI 014A, seguindo pela picada do canal desde a 
estaca 3272 até a estaca 3436, chegando ao eixo da barragem nas estacas 74 a 80. O 
eixo do canal passa entre as estacas 75 e 76 do eixo da barragem. Fizemos a verificação 
das cotas das estacas da barragem na ordem decrescente. 

As estacas conferidas e suas diferenças em centímetros foram: 

•••• 80......+20......79......+20......78......+19......77......+20; 

•••• 76......+20......75......+20......74.......+19......71......+19; 

•••• 68......+22......62......+23......58.......+23......5......+23; 

•••• 47......+23......43......+25......38.......+24......30......+26; 

•••• 24......+27......23......+28......21.......+29......17......+29; 

•••• 08......+39......E0......+33......1N.......+32......2N......+33; 

•••• 3N......+33......4N......+32......5N......+36. 

A verificação das cotas feita pelo Consórcio, em relação às cotas indicadas no desenho, 
já inicia 20 centímetros mais alta, na estaca 80 e a diferença aumenta gradualmente até 
atingir 36 centímetros na estaca 5N. 

Esta situação pode ser conseqüência do uso de equipamentos inadequados aos trabalhos 
de nivelamento. 

4.4 O EIXO DO CANAL 

Assim como nas barragens anteriores, o eixo do canal também não está indicado no 
desenho do sítio da barragem do Muquém, mas o eixo do canal cruza com o eixo da 
barragem. O cruzamento acontece entre as estacas 3436 e 3437 do canal e as estacas 
75 e 76 da barragem. As estacas do canal mais próximas do eixo da barragem, niveladas, 
foram 3430, 3436 e 3440. 

As cotas encontradas na verificação do Consórcio estão, em média, 93 centímetros 
mais baixas que as cotas informadas no relatório da Gerenciadora, portanto, as cotas 
das estacas do canal estão incompatíveis com o MI 014A e com as cotas do eixo da 
barragem. 

5. O EIXO DO CANAL – ESTACAS 3272 A 3467: 

5.1 REFERÊNCIAS 

• MI 014A; 

• MI 014B. 
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5.2 NIVELAMENTO E CONTRANIVELAMENTO 

O Consórcio executou o nivelamento e o contranivelamento entre as estacas 3272 e 
3467, partindo do MI 014A. 

Na estaca 3272, a primeira identificada e nivelada, distante apenas uns 30 metros do 
marco base, a verificação do Consórcio mostra a cota da estaca com 14 centímetros 
mais alta que a cota informada no relatório da Gerenciadora. 

Entre as estacas 3272 e 3390, a verificação do Consórcio apresentou cotas com diferença 
média de 20 centímetros acima das cotas informadas no relatório da Gerenciadora. 

Entre as estacas 3391 e 3465, a verificação do Consórcio apresentou cotas com diferença 
média de 95 centímetros abaixo das cotas informadas no relatório da Gerenciadora. 
Esta mudança, de +20 centímetros, para –95 centímetros ocorre bruscamente da estaca 
3390 para estaca 3391. 

Em todo trecho (estacas 3272 a 3467), as cotas do relatório da Gerenciadora, estão 
incompatíveis com o MI 014A. 

Não foram encontrados piquetes nas seções transversal do canal. 

6. O EIXO DO CANAL – ESTACAS 325 A 644 

6.1 REFERÊNCIAS 

• MI 001A e MI 001B; 

• MI 002A e MI 002B. 

6.2 VERIFICAÇÃO DE NIVELAMENTO 

Partindo do marco MI 001A fizemos o nivelamento do eixo do canal, da estaca 325 até a 
estaca 523, deste ponto em diante, desapareceram as estacas e a picada. Reencontradas 
mais adiante, foram niveladas da estaca 641 até 644, já na ombreira esquerda da 
barragem das Areias, na entrada do reservatório. 

O transporte de cotas da estaca 523 para a 641, foi realizado pelas estradas, com 19 
pontos auxiliares. O transporte de cotas para os marcos MI 002A e MI 002B, partiu da 
estaca auxiliar 14 utilizando mais 8 pontos auxiliares. 

No trecho verificado foi constada total compatibilidade entre as cotas fornecidas pela 
Gerenciadora e as cotas obtidas com a verificação do Consórcio TECHNE-PROJETEC-
BRL. As diferenças encontradas do MI 001A até a estaca 523 (mais de quatro 
quilômetros), foram inferiores ao centímetro, sempre variando para + (mais) e para – 
(menos) e serviram para confirmar a aferição do nível utilizado pelo Consórcio, na 
verificação. 

O marco MI 002B está implantado na área prevista para a escavação do canal do 
vertedouro da barragem das Areias. O marco MI 002A também está implantado em local 
baixo. A condição ideal de localização de marcos para apoio básico à construção, é que, 
fiquem em local alto, com boa visibilidade para a obra, pelo menos em um ângulo de 160 
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graus. 

7. OS NÍVEIS DO RESERVATÓRIO DA CHESF 

7.1 IMPLANTAÇÃO DE UMA RÉGUA 

Não é necessário implantar uma régua. A CHESF possui réguas em todos os 
reservatórios. No lago de Itaparica, existe uma régua à montante da barragem e outra em 
Belém do São Francisco, com leituras diretas e horárias, em um painel da sala de 
comando da Usina Luiz Gonzaga. 

A leitura do nível do reservatório, no Canal de Aproximação, pode ser obtida por 
interpolação entre as leituras das duas réguas da CHESF, ou simplesmente adicionando 
6 (seis) centímetros à leitura da régua da barragem. 

Os resumos diários das cotas, semelhantes aos três anexos, poderão chegar ao 
Consórcio TECHNE-PROJETES-BRL pela INTERNET, desde que sejam solicitados 
formalmente à CHESF, através da Gerência Regional de Paulo Afonso – GRP, telefone: 
0**75 3282-2110. 

⇒ OBSERVAÇÕES: 

• O Consórcio fez o nivelamento geométrico utilizando um nível automático Sokkia C-31, 
de fabricação japonesa e uma mira de alumínio, de encaixe, com quatro metros; 

• A natureza do trabalho exige nivelamento de segunda ordem, ou seja, a tolerância de 
erro deve ser 6 mm por quilômetro; 

• Quando a linha nivelada for maior que 55 quilômetros, a tolerância será: 12 mm 
multiplicado pela raiz quadrada do comprimento da linha em quilômetros. (12 mm . √k). 
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